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O Réveillon do alto astral
Com as areias da Praia do Anil lotadas, a festa da virada do ano foi tranquila e sem registo de violência

 A Praia do Anil voltou a ser palco de uma das festas mais 
esperadas do calendário da cidade, o réveillon, que este ano foi 
marcado pelo alto astral. As areias da praia foram recebendo as 
famílias moradoras da cidade e seus visitantes desde os 
primeiros momentos da noite do dia 31 de dezembro e na virada 
do ano, à meia noite, já estavam totalmente tomadas de gente 
que só tinha uma intenção: festejar a chegada de 2018. Tanto 
que não apenas durante esta noite, mas nas anteriores que 
também tiveram grandes shows como de Ludmilla e 
Mumuzinho, não foram registrados nenhum ato violento que 
colocasse em risco os presentes. A Polícia Militar esteve presente 
e levou para a Avenida Ayrton Sena seu DPO móvel e reforçou o 
trabalho.
 A noite começou com a agitação do DJ André LR, que 
descontraiu e interagiu bastante com o público presente. Logo 

depois, a partir das 22h, entrou no palco a banda Valeriana, 
que contagiou a todos com o que há de melhor do rock. Bem 
próximo da meia-noite o público participou da contagem 
regressiva e depois brindou ao brilho da queima de fogos vista 
por toda parte. A noite foi �nalizada com um eclético show do 
cantor iago Olliveira, que sacudiu a areia da praia, onde a 
alegria e o alto astral imperaram e, esperamos, seja um 
presságio para o ano de 2018.
 Na Vila do Abraão, Ilha Grande, o Réveillon também 
aconteceu em grande estilo, com uma ocupação de quase 
100% de sua capacidade de hospedagem, a festa da virada da 
localidade contou com o vasto repertório do DJ Júnior 
Oliveira e o show de Zampaglione Groovintage e queima de 
fogos. Vale ressaltar que nos dias 29 e 30 de dezembro também 
teve shows musicais na Vila.
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JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

NOTIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, em cumprimento ao disposto no Art. 2º da 
Lei nº 9.452, de 20 de Março de 1997, NOTIFICA os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores 
e Entidades Empresariais sediados no Município de Angra dos Reis, quanto ao crédito de recursos 
�nanceiros, referente ao Termo de Compromisso �rmado entre o MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
representado pela Caixa Econômica Federal, e o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS:

- Termo de Compromisso 0350.881-56/2011, objeto: Sistema de Esgotamento Sanitário da Sub-
Bacia G – Na área central do Município.

Em 20/12/2017, R$ 332.319,41.

Angra dos Reis, 02 de janeiro de 2018.
Fernando Antônio Ceciliano Jordão 

Prefeito

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – SMF/000664/2017 a 000669/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À NOTIFICADA ABAIXO, QUE 
NÃO FOI LOCALIZADA PARA RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME 
RELATO FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4006/2005.

NOTIFICADA: JAQUELINE FERNANDES DE ALMEIDA – CPF N° 410.008.704-72

ENDEREÇO: ESTRADA DA CAPUTERA N° 41, CAPUTERA I, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 
23915-610

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATIVOS DO IPTU 
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 
DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 (TRINTA) DIAS, A 
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS 
T R A N S C O R R I D O  O  P R A Z O  L E G A L ,  S E  N Ã O  H O U V E R  PA G A M E N T O , 
ENCAMINHAMENTO PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, O(A) NOTIFICADO(A) 
PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS 
DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 243 DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000658/2017 a 000663/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17273/2017.

NOTIFICADA: LUZIA LEMOS PEREIRA – CPF N° 242.209.306-04

ENDEREÇO: LADEIRA DA JAQUEIRA N° 18, CAMORIM, ANGRA 
DOS REIS – RJ, CEP.: 23912-545

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000641/2017 a 000645/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO NO 
ENDEREÇO ABAIXO, POR SE TRATAR DE ÁREA DE RISCO, PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11793/2016.

NOTIFICADO: DENILSON ALVES DA SILVA – CPF N° 879.434.767-

00

ENDEREÇO: RUA LEONTINO A. DE SOUZA N° 348, RESIDENCIA 
E CHURRASQUEIRA, ÁGUA SANTA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 
23915-505

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000636/2017 a 000640/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12557/2015.

NOTIFICADO: ROSSINI MIRANDA DE MELLO – CPF N° 
482.407.457-68

ENDEREÇO: RUA DOCELIRIO S/N GARAGEM, JACUACANGA, 
ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23913-330

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
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OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000624/2017 a 000629/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E 
AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5443/2015.

NOTIFICADO: GLAUCO CESAR GIESTEIRA FORTES – CPF N° 
008.890.637-02

ENDEREÇO: RUA JOAO GOMES RIBEIRO N° 05, KITINETI 101, 
CANTAGALO, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23919-520

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000630/2017 a 000631/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME 
RELATO FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO 
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5443/2015.

NOTIFICADO: GLAUCO CESAR GIESTEIRA FORTES – CPF N° 
008.890.637-02

ENDEREÇO: RUA JOAO GOMES RIBEIRO N° 05, KITINETI 102, 
CANTAGALO, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23919-520

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2016 E 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000632/2017 a 000633/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME 
RELATO FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO 
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5443/2015.



NOTIFICADO: GLAUCO CEAR GIESTEIRA FORTES – CPF N° 
008.890.637-02

ENDEREÇO: RUA JOAO GOMES RIBEIRO N° 05, KITINETE 201, 
CANTAGALO, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23919-520

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 
E 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000634/2017 a 000635/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5443/2015.

NOTIFICADO: GLAUCO CEAR GIESTEIRA FORTES – CPF N° 
008.890.637-02

ENDEREÇO: RUA JOAO GOMES RIBEIRO N° 05, KITINETE 202, 
CANTAGALO, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23919-520

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 
E 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000619/2017 a 000623/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME 
RELATO FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO 
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11049/2015.

NOTIFICADA: MARIA LUCIA PEIXOTO – CPF N° 889.223.247-91

ENDEREÇO: RUA BENEDITO FERREIRA JORDÃO 185, 
SOBRADO CASA 2, MONSUABA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 
23916-040

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.
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Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000606/2017 a 000607/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E 
AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13469/2012.

NOTIFICADO: LUIZ CARLOS DUTRA CORDEIRO – CPF N° 
613.706.577-49

ENDEREÇO: RUA DO CANAL S/N (RUA DARCI BENEDITO 
PIMENTA) L:B-2, MONSUABA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP: 23900-
901

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
E 2013 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000426/2017 a 000430/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE SE RECUSOU A RECEBER AS 
REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO FISCAL, 
ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E 
AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21167/2013.

NOTIFICADO: LUIZ FERNANDO LIMA WERNECK – CPF N° 
886.325.507-68

ENDEREÇO: RUA ABILIO SOUZA ARAUJO N° 457, MONSUABA, 
ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23916-015

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000608/2017 a 000612/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE SE RECUSOU A RECEBER AS 
REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO FISCAL, 
ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22010/2014.

NOTIFICADA: ELIANE DE CASTRO ARAUJO PAZ – CPF N° 
058.011.027-36

ENDEREÇO: RUA ABILIO SOUZA ARAUJO N° 104 Q: B L: 20, 
MONSUABA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23916-015

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
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PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000681/2017 a 000685/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18091/2014.

NOTIFICADA: EMILLE GABRIELA CABRAL – CPF N° 025.302.867-
10

ENDEREÇO: TRAVESSA UBATUBA N° 28, PART L 25 Q: 34 L: 25N, L 
PQE MAMBUCABA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP: 23955-020

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.

•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000676/2017 a 000680/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE SE RECUSOU A RECEBER AS 
REFERIDAS NOTIFICAÇÕES NO LOCAL, CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
C O N S T I T U C I O N A L  D A  A M P L A  D E F E S A  E  D O 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17783/2013.

NOTIFICADA: VALTELICE PAULA DA SILVA RABELO – CPF N° 
006.865.347-60

ENDEREÇO: RUA POETA CARLOS D DE ANDRADE N° 127, 
PARTE LT 15 QD R, PARQUE PEREQUE, ANGRA DOS REIS – RJ, 
CEP.: 23954-260

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000686/2017 a 000690/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE SE RECUSOU A RECEBER AS 
REFERIDAS NOTIFICAÇÕES NO LOCAL, CONFORME RELATO 
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FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E 
AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40383/2015.

NOTIFICADA: ADRIANA PINTO DA SILVA – CPF N° 027.952.247-98

ENDEREÇO: RUA BARAO DE MAMBUCABA N° 209, DESM L 8 10 12 
E 14 Q: 26 L: 27, L PQE MAMBUCABA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 
23954-525

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000476/2017 a 000480/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO NO LOCAL 
A B A I XO ,  CO N F O R M E  R E L ATO  F I S C A L ,  AT R AV É S  D E 
PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13318/2013.

NOTIFICADO: ROGERIO KNUST GRASSINI – CPF N° 032.223.812-
91

ENDEREÇO: RUA ABILIO SOUZA ARAUJO N° 457, MONSUABA, 
ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23916-015

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000745/2017 a 000750/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
C O N S T I T U C I O N A L  D A  A M P L A  D E F E S A  E  D O 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23672/2013.

NOTIFICADO: ALCEBIÁDES SIMOES GONÇALVES FILHO – CPF 
N° 614.421.517-49

ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOAO G GALINDO N. 4298, 
JAPUIBA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP: 23934-005

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:
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• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000697/2017 a 000702/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 137/2017.

NOTIFICADO: LUIZ ALBERTO DE SOUZA – CPF N° 889.551.687-72

ENDEREÇO: RUA ITATIAIA N. 29, JAPUÍBA, ANGRA DOS REIS – RJ, 
CEP: 23934-200

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000715/2017 a 000720/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
C O N S T I T U C I O N A L  D A  A M P L A  D E F E S A  E  D O 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12657/2016.

NOTIFICADO: MOISES MIRANDA – CPF N° 027.933.397-84

ENDEREÇO: AVENIDA JOSE FAUSTO DE QUEIROZ N. 5, 
RESIDENCIA A, JAPUIBA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP: 23934-087

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000721/2017 a 000726/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
C O N S T I T U C I O N A L  D A  A M P L A  D E F E S A  E  D O 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12657/2016.

NOTIFICADO: MOISES MIRANDA – CPF N° 027.933.397-84

ENDEREÇO: AVENIDA JOSE FAUSTO DE QUEIROZ N. 5, 
RESIDENCIA B, JAPUIBA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP: 23934-087

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.
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PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000727/2017 a 000732/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E 
AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12657/2016.

NOTIFICADO: MOISES MIRANDA – CPF N° 027.933.397-84

ENDEREÇO: AVENIDA JOSE FAUSTO DE QUEIROZ N. 5, 
RESIDENCIA D, JAPUIBA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP: 23934-087

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000733/2017 a 000738/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME 
RELATO FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO 
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12657/2016.

NOTIFICADO: MOISES MIRANDA – CPF N° 027.933.397-84

ENDEREÇO: AVENIDA JOSE FAUSTO DE QUEIROZ N. 5, 
RESIDENCIA E, JAPUIBA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP: 23934-
087

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000691/2017 a 000696/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME 
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RELATO FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21785/2013.

NOTIFICADA: REGINA LUCIA DA COSTA LIMA – CPF N° 
648.405.657-91

ENDEREÇO: RUA ARI CAETANO N. 25, NOVA JAPUÍBA, ANGRA 
DOS REIS – RJ, CEP: 23934-530

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000466/2017 a 000470/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3591/2017.

NOTIFICADO: ALEXANDRE NOVAES ALVES – CPF N° 077.421.787-
10

ENDEREÇO: RUA DA PEDREIRA N° 216, MARINA, ANGRA DOS 
REIS – RJ, CEP.: 23907-260

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 

MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000471/2017 a 000475/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
C O N S T I T U C I O N A L  D A  A M P L A  D E F E S A  E  D O 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16054/2010.

NOTIFICADO: ANDERSON DE SOUZA – CPF N° 091.327.737-14

ENDEREÇO: RUA PROJETADA UM N° 74, CARMO, ANGRA DOS 
REIS – RJ, CEP.: 23900-901

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:
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• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000455/2017 a 000459/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 989/2013.

NOTIFICADO: GUIOMAR BERTOLINO RAMOS – CPF N° 
497.328.707-53

ENDEREÇO: RUA BELA VISTA N° 250, CASA C Q: 13 L: 7, BELA 
VISTA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23904-300

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000481/2017 a 000485/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 

FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1802/2015.

NOTIFICADO: ALAN DO NASCIMENTO RODRIGUES – CPF N° 
058.554.447-67
ENDEREÇO: RUA PADRE JOZIMOS N° 99, CAMORIM 
PEQUENO, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23912-010

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000532/2017 a 000537/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME 
RELATO FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO 
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13211/2010.

NOTIFICADO: ISAC DE OLIVEIRA – CPF N° 084.041.127-89

ENDEREÇO: RUA VALENTIM S/N, NOVA ANGRA, ANGRA DOS 
REIS – RJ, CEP.: 23933-050

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

12 Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XIV - n° 850 - 02 de janeiro de 2018



PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000538/2017 a 000542/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23072/2011.
NOTIFICADO: LUCIO SOARES TEDESCO – CPF N° 090.703.997-92

ENDEREÇO: AVENIDA BEIRA MAR S/N, SANTA RITA II, ANGRA 
DOS REIS – RJ, CEP.: 23943-545

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.

•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000543/2017 a 000547/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME 
RELATO FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO 
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15379/2012.
NOTIFICADO: CARLINDA DA ROCHA MORGADO – CPF N° 
027.978.897-54

ENDEREÇO: RUA VIDEIRA N° 55, BELEM, ANGRA DOS REIS – 
RJ, CEP.: 23935-143

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000543/2017 a 000547/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE SE RECUSOU A RECEBER AS 
REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO FISCAL, 
ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
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PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000529/2017 a 000531/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17546/2013.

NOTIFICADA: CRÉDIMA ALMEIDA DOS SANTOS – CPF N° 
525.373.665-49

ENDEREÇO: RUA VINICIUS DE MORAES S/N, CASA 02 L: 22, 
NOVA ANGRA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23933-090

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2014 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E 
AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17548/2013.

NOTIFICADA: CRÉDIMA ALMEIDA DOS SANTOS – CPF N° 
525.373.665-49

ENDEREÇO: RUA GOIABAL S/N, NOVA ANGRA, ANGRA DOS REIS – 
RJ, CEP.: 23933-260

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000524/2017 a 000528/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E 
AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17546/2013.

NOTIFICADA: CRÉDIMA ALMEIDA DOS SANTOS – CPF N° 
525.373.665-49

ENDEREÇO: RUA VINICIUS DE MORAES S/N, CASA 01 L: 22, NOVA 
ANGRA, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23933-090

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.
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• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000514/2017 a 000518/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E 
AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17551/2013.

NOTIFICADA: CRÉDIMA ALMEIDA DOS SANTOS – CPF N° 
525.373.665-49

ENDEREÇO: RUA VINICIUS DE MORAES S/N, L: 11, NOVA ANGRA, 
ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23933-090

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000548/2017 a 000557/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 

FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
C O N S T I T U C I O N A L  D A  A M P L A  D E F E S A  E  D O 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15064/2013.

NOTIFICADA: MARIA JOSE CARVALHO – CPF N° 042.378.257-60

ENDEREÇO: RUA VOLTA REDONDA N° 1, SANTA RITA II, 
ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23943-527

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000558/2017 a 000560/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
C O N S T I T U C I O N A L  D A  A M P L A  D E F E S A  E  D O 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15064/2013.

NOTIFICADA: MARIA JOSE CARVALHO – CPF N° 042.378.257-60

ENDEREÇO: RUA VOLTA REDONDA N° 1 LOJA 02, SANTA RITA 
II, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23943-527

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2014 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.
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PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N O T I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000561/2017 a 000563/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15064/2013.

NOTIFICADA: MARIA JOSE CARVALHO – CPF N° 042.378.257-60

ENDEREÇO: RUA VOLTA REDONDA N° 1, SANTA RITA II, ANGRA 
DOS REIS – RJ, CEP.: 23943-527

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2014 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N O T I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000569/2017 a 000573/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME 
RELATO FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO 
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3942/2015.

NOTIFICADA: JOSE HENRIQUE DOS SANTOS – CPF N° 
901.078.297-20

ENDEREÇO: RUA NOBERTO PEREIRA S/N, GAMBOA DO 
BRACUHY, ANGRA DOS REIS – RJ, CEP.: 23944-040

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000501/2017 a 000505/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
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RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2017 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 
243 E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000574/2017 a 000578/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA À 
NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
C O N S T I T U C I O N A L  D A  A M P L A  D E F E S A  E  D O 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12326/2015.

NOTIFICADA: MARIA MIRALDA MOURA INÁCIO – CPF N° 
649.268.347-15

ENDEREÇO: RUA PROVERA S/N, BANQUETA, ANGRA DOS REIS 
– RJ, CEP.: 23933-600

D E S C R I Ç ÃO  D A S  N OT I F I C AÇÕ E S :  L A N Ç A M E N TO S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 
2012 A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 
30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PA R A  I N S C R I Ç ÃO  E M  D Í V I D A  AT I VA ,  CO N F O R M E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O ( A )  N OT I F I C A D O ( A )  P O D E R Á  A P R E S E N TA R  S UA 
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 242 E 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), 
EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

NOTIFICADA ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADA PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18908/2015.

NOTIFICADA: APARECIDA DE OLIVEIRA CORDEIRO – CPF N° 
033.012.057-39

ENDEREÇO: RUA HIPOLITO TRAVASSOS N° 09, FRADE, ANGRA 
DOS REIS – RJ, CEP.: 23946-185

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
RETROATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2012 
A 2016 DE ACORDO COM OS ARTS. 15, § 2° E 198 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNAÇÃO, 
NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE 
ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – 
SMF/000584/2017 a 000589/2017

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA 
RECEBER AS REFERIDAS NOTIFICAÇÕES CONFORME RELATO 
FISCAL, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13733/2015.

NOTIFICADO: JOSIAS DE ANDRADE SILVA – CPF N° 191.778.797-
91

ENDEREÇO: RUA TRÊS AMIGOS N° 60 L: 18, BRACUI, ANGRA DOS 
REIS – RJ, CEP.: 23943-150

D E S C R I Ç Ã O  D A S  N O T I F I C A Ç Õ E S :  L A N Ç A M E N T O S 
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FINANÇAS DE ANGRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV.
• LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 198, 233, 242, 243 
E 271.
• DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário Municipal de Finanças

E R R A T A

Na publicação da Portaria nº 1229/2017, datada de 17 de novembro de 
2017, efetuada no Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis, Edição 
nº 834, de 28/11/2017, página 08,

Onde se lê:

“Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.''

Leia-se:

“Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 29 de abril de 2016.”

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

E R R A T A

Na publicação da Portaria nº 1231/2017, datada de 23 de novembro de 
2017, efetuada no Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis, Edição 
nº 834, de 28/11/2017, página 08,

Onde se lê:

“Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.''

Leia-se:

“Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 07 de outubro de 2016.”

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

P O R T A R I A           No  1304/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Ofício nº 1336/2017/ANGRAPREV, do Instituto de Previdência Social do 
Município de Angra dos Reis, datado de 26 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
DESIGNAR  RENALDO DE SOUSA, Matrícula 10946, para exercer 
interinamente a Função Grati�cada de Diretor do Departamento 
Financeiro e de Tesouraria, do Instituto de Previdência Social do 
Município de Angra dos Reis, Símbolo FG-1, no período de 02 a 31 de 
janeiro de 2018, durante as férias do titular Ednaldo Mascarenhas Dayube 
Junior, Matrícula 2972.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social 

do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           No  1305/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os 
termos do Ofício nº 1337/2017/ANGRAPREV, do Instituto de 
Previdência Social do Município de Angra dos Reis, datado de 26 de 
dezembro de 2017,

R E S O L V E:
DESIGNAR  JEDIAEL SOUZA ESTODUTO, Matrícula 13844, para 
exercer interinamente a Função Grati�cada de Diretor do 
Departamento de Controle Interno, do Instituto de Previdência Social 
do Município de Angra dos Reis, Símbolo FG-1, no período de 08 a 31 
de janeiro de 2018, durante a licença prêmio da titular Fernanda 
Magalhães de Brito Pereira, Matrícula 3472.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE DEZEMBRO DE 

2017.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
LUCIANE PEREIRA RABHA

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           No  001/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os 
termos do Memorando nº 191/2017/SDUS.SEOPJ, da Secretaria 
Executiva de Obras,  Parques e Jardins,  da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, datado de 28 de 
dezembro de 2017,

R E S O L V E:
DESIGNAR  CLAUDIA PEREIRA CURCINO, Matrícula 25465, para 
exercer interinamente o Cargo em Comissão de Superintendente de 
Urbanização, Parques e Jardins, da Secretaria Executiva de Obras, 
Parques e Jardins, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade, Símbolo CC-2, no período de 08 de janeiro a 06 de 
fevereiro de 2018, durante as férias da titular Elisabeth Magalhães de 
Brito Sírio, Matrícula 25499.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 02 DE JANEIRO DE 2018.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PORTARIA Nº 001/2018
O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS – SAAE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
NOMEAR JOEL TRINDADE SOARES, Matrícula nº 190.481, para 
exercer interinamente o Cargo em Comissão de Controlador Interno, 
Símbolo CC-3, no período de 02 a 31 de janeiro de 2018, durante as 
férias do titular Gilmar Pinheiro da Silva.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 

TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS – SAAE, 02 DE JANEIRO DE 2018.

PAULO CEZAR DE SOUZA
Presidente

PORTARIA Nº 002/2018
O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS – SAAE, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
que determina o art. 51, § 4º da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO do Serviço Autônomo de Captação de Água e 
Tratamento de Esgoto do Município de Angra dos Reis, nas 
modalidades Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Concurso e 
Leilão, os seguintes servidores:
PRESIDENTE:
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PATRÍCIA BRONSATO CANELLA MOREIRA – Matrícula 190498
SUPLENTE: ÁLVARO ODILON SIMÕES NETO – Matrícula 190695
MEMBROS: 
ÁLVARO ODILON SIMÕES NETO – Matrícula 190695
FÁBIO SACRAMENTO DE OLIVEIRA – Matrícula 190602
SAMUEL FRANCISCO – Matrícula 190506                 
ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA – Matrícula 190595
                     
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO 

DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, 02 
DE JANEIRO DE 2018.

PAULO CEZAR DE SOUZA
Presidente

PORTARIA Nº 003/2018
O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS – SAAE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
determina o art. 51, § 4º da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores relacionados abaixo, para atuarem 
nas Licitações a serem realizadas na modalidade Pregão, do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município de Angra dos Reis, nos termos 
do Decreto nº 4.748, de 26 de setembro de 2005:

PREGOEIRO:
MARCIO JOSÉ CABRAL CÔRTES – Matrícula 190568
SUPLENTE: ÁLVARO ODILON SIMÕES NETO – Matrícula 190695

EQUIPE DE APOIO:
FÁBIO SACRAMENTO DE OLIVEIRA – Matrícula 190602
MARCUS VINÍCIUS GOMES E SOUZA – Matrícula 190663
JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO – Matrícula 190660
SAMUEL FRANCISCO – Matrícula 190506

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO 

DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, 02 
DE JANEIRO DE 2018.

PAULO CEZAR DE SOUZA
Presidente

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: DANIEL ALVES PIMENTEL
Ato: Portaria nº 293/2012
Data: 17/02/2012
Validade: 09/03/2012
Publicação: 09/03/2012
Considerando a alteração na forma de cálculo adotada para as parcelas 
“Grat. Incent. Escolaridade e “Progressão PCCR”, �cam re�xados os 
proventos mensais de inatividade do servidor DANIEL ALVES 
PIMENTEL, matrícula nº 4465, Vigilante Ref. 104, Padrão "H", Grupo 
Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal 
de Angra dos Reis, aposentado através da Portaria nº 293/2012 de 17 de 
fevereiro de 2012, publicada em 09 de março de 2012, com validade a 
partir de 09 de março de 2012, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Salário Base - proporcional a 6.592/12.775 dias (Artigo 4º da Lei 
Municipal nº 2.074/2008 c/c art. 6º-A da EC nº 41/2003, com a redação 
dada pela EC nº 70 de 29/03/2012 e Lei Municipal nº 2.867/2012)
R$ 696,70
Anuênio 16% (Artigo 53 da Lei Municipal nº 412/1995) R$ 216,03
Gratif. Incent. Escolaridade 3,5% (Leis Municipais nºs 1.891/07 e 
2.265/09) R$ 24,38
Progressão PCCR 2% (Lei 1683/06 e Decr. 5618/08) R$ 13,93

TOTAL R$ 951,04
 Angra dos Reis, 02 de janeiro de 2018

Neusa Maria B. A. Gonçalves
Diretora de Benefícios e Segurados

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017/FTAR
PROCESSO Nº 2017025418

 Considerando os autos do presente processo, HOMOLOGO 
o resultado do chamamento em epígrafe e ADJUDICO à empresa 
GABRIELA BATISTA DE PAULA FARIA 05770259701, com o valor 
proposto de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e cem reais), pela 
Exploração do Espaço Comercial (Praça de Alimentação), na Praia do 
Anil, em Angra dos Reis/RJ, nos dias 29, 30 e 31/12/2017 e 1º de janeiro 
de 2018, durante os eventos “RÉVEILLON EM ANGRA 2018” e 
“CHEGADA DA PROCISSÃO MARÍTIMA 2018”, nos termos do 
inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93.
  Cumpra-se.

Angra dos Reis, 29 de dezembro 2017.
JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.° 8.666/93
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – 
TURISANGRA e GABRIELA BATISTA DE PAULA FARIA 
05770259701.
TERMO DE COMPROMISSO Nº: 001/2017/FTAR.
OBJETO: Exploração de espaço comercial (praça de alimentação), a 
título precário e oneroso, mediante a disponibilização de 10 (dez) 
barracas, durante os dias 29, 30 e 31 de dezembro de 2017 e 01 de 
janeiro de 2018, na Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ, para atender aos 
eventos: “Réveillon em Angra 2018” e “Chegada da Procissão Marítima 
2018”, conforme especi�cações contidas no Termo de Referência do 
processo; e demais especi�cações constantes no edital do chamamento e 
seus anexos.
VALOR: O valor total da contrapartida pela exploração do espaço é de 
R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil, e cem reais), conforme a melhor 
oferta apresentada pela COMPROMISSADA no chamamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 29/12/2017 a 01/01/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: Devidamente autorizado pelo Sr. Presidente 
da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, nos autos do Processo 
Administrativo nº 2017025418 e, de acordo com o que estabelece a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, a Lei Orgânica do Município de Angra dos 
Reis, e especi�camente, a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar 
n.º 101/00 e, por �m, o Decreto Municipal n.º 10.657/2017, além do 
edital do chamamento público e seus anexos.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017.

Angra dos Reis/RJ, 29 de dezembro de 2017.
JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N.º 
005/2017/FTAR

RECONHEÇO E RATIFICO, com base no Art. 25, III da Lei 8.666/93, 
em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos do Processo 
nº 2017026050, exigência do Artigo 38, inciso VI do mesmo diploma 
legal, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 005/2017/FTAR, 
para contratação da empresa PAULO EDGAR FRANÇA EIRELI ME, 
inscrita no CNPJ nº 21.829.557/0001-0 e sediada na Rodovia 
Presidente Vargas, 1255, Santa Clara – Barra Mansa/RJ, CEP: 27.340-
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Angra dos Reis/RJ, 28 de dezembro de 2017.
JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.° 8.666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – 
TURISANGRA e   CRISTIANO RODRIGUES FERREIRA 
07526812733.
CONTRATO Nº: 008/2017/FTAR
OBJETO: Contratação de empresa com exclusividade para representar 
da banda “AGITAÊ”, que irá se apresentar no Evento “RÉVEILLON 
EM ANGRA 2018”, na Praia do Anil no dia 29/12/2017, conforme 
Memorando nº 035/2017/FTAR. 
VALOR: O valor total deste Contrato é de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), conforme proposta �nanceira apresentada pela 
CONTRATADA.
PRAZO: O Objeto contratado terá início, às 22h do dia 29/12/2017 e 
término às 23h30min do dia 29/12/2017, na Praia do Anil. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta Licitação para o exercício de 
2017, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Ficha nº. 
20170499 – 22.2201.23.695.0112.2198.339039.1000, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 142, de 28 de dezembro de 2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do Art. 25, III da Lei 8.666/93.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado por meio do Memorando nº 
035/2017/FTAR de 28/12/2017, devidamente autorizado pelo 
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, constante do 
Processo Administrativo nº 2017026130.

DATA DA ASSINATURA: 28/12/2017

Angra dos Reis/RJ, 28 de dezembro de 2017.
JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N.º 
007/2017/FTAR

RECONHEÇO E RATIFICO, com base no Art. 25, III da Lei 8.666/93, 
em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos do Processo 
nº 2017026196, exigência do Artigo 38, inciso VI do mesmo diploma 
legal, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 007/2017/FTAR, 
para contratação da empresa JULIENE DE OLIVEIRA 13639778731, 
inscrita no CNPJ nº 23.853.338/0001-91 e sediada na Rua São 
Sebastião, nº 246, SLJ – Frade (Cunhambebe), CEP: 23.946-010, Angra 
dos Reis/RJ; no valor total de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais), para o período de 29/12/2017 a 01/01/2018, na Praia do Abraão 
e Praia do Anil; cujo objeto, solicitado pelo Memorando nº 
036/2017/FTAR, consiste na contratação de empresa com exclusividade 
para representar os DJ's: JACARÉ, JUNINHO, CAMILA ALCICI, 
TONINHO LOPES, ANDRÉ LR E DAVID DYER, e as bandas: 
ZAMPAGLIONE GROOVINTAGE, VALLERIANA E OLHAR FATAL, 
que irão se apresentar no evento “RÉVEILLON EM ANGRA 2018”, em 
Angra dos Reis/RJ, nos períodos e locais citados; constando do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 
Anual, nesta última, na seguinte FICHA: 20170499, DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22.2201.23.695.0112.2198.339039.1000 e 
EMPENHO nº 143/2017/FTAR.

Angra dos Reis/RJ, 29 de dezembro de 2017.
JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.° 8.666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – 
TURISANGRA e JULIENE DE OLIVEIRA 13639778731.
CONTRATO Nº: 009/2017/FTAR.

003; no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para o período de 23h00 
do dia 30/12/2017 e término às 00h30 do dia 31/12/2017, na Praia do 
Abraão e de 18h00 do dia 01/01/2018 e término às 19h30 do dia 
01/01/2018, na Praia do Anil; cujo objeto, solicitado pelo Memorando nº 
032/2017/FTAR, consiste na contratação de empresa com exclusividade 
para representar a banda “MODA UNIVERSITÁRIA”, que irá se 
apresentar no evento “RÉVEILLON EM ANGRA 2018”, em Angra dos 
Reis/RJ, nos períodos e locais citados; constando do Plano Plurianual, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta 
última, na seguinte FICHA: 20170499, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22.2201.23.695.0112.2198.339039.1000 e  EMPENHO nº 
141/2017/FTAR.

Angra dos Reis/RJ, 28 de dezembro de 2017.
JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.° 8.666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – 
TURISANGRA e   PAULO EDGAR FRANÇA EIRELI ME.
CONTRATO Nº: 007/2017/FTAR
OBJETO: Contratação de empresa com exclusividade para representar da 
banda “MODA UNIVERSITÁRIA”, que irá se apresentar no Evento 
“RÉVEILLON EM ANGRA 2018”, na Praia do Abraão no dia 30/12/2017 
e na Praia do Anil no dia 01/01/2018, conforme Memorando nº 
032/2017/FTAR. 
VALOR: O valor total deste Contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
conforme proposta �nanceira apresentada pela CONTRATADA.  
PRAZO: O Objeto contratado terá início, na praia do Abraão, às 23h do dia 
30/12/2017 e término às 00h30min do dia 31/12/2017 e na Praia do Anil, 
início às 18h do dia 01/01/2018 e término às 19h30min do dia 
01/01/2018..
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta Licitação para o exercício de 
2017, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Ficha nº. 
20170499 – 22.2201.23.695.0112.2198.339039.1000, tendo sido emitida 
a Nota de Empenho nº 141, de 28 de dezembro de 2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do Art. 25, III da Lei 8.666/93.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado por meio do Memorando nº 032/2017/FTAR 
de 19/12/2017, devidamente autorizado pelo Presidente da Fundação de 
Turismo de Angra dos Reis, constante do Processo Administrativo nº 
2017026050.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2017

Angra dos Reis/RJ, 28 de dezembro de 2017.
JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N.º 
006/2017/FTAR

RECONHEÇO E RATIFICO, com base no Art. 25, III da Lei 8.666/93, em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos do Processo nº 
2017026130, exigência do Artigo 38, inciso VI do mesmo diploma legal, a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 006/2017/FTAR, para 
contratação da empresa CRISTIANO RODRIGUES FERREIRA 
07526812733, inscrita no CNPJ nº 21.686.799/0001-91 e sediada na Rua 
Ari Caetano nº 22 – Aeroporto (Cunhambebe) – Angra dos Reis/RJ, CEP: 
23.934-530; no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
para o período de 22h00 do dia 29/12/2017 e término às 23h30m do dia 
29/12/2017, na Praia do Anil; cujo objeto, solicitado pelo Memorando nº 
035/2017/FTAR, consiste na contratação de empresa com exclusividade 
para representar a banda “AGITAÊ”, que irá se apresentar no evento 
“RÉVEILLON EM ANGRA 2018”, em Angra dos Reis/RJ, no período e 
local citado; constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última, na seguinte 
F I C H A :  2 0 1 7 0 4 9 9 ,  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
22.2201.23.695.0112.2198.339039.1000 e  EMPENHO nº 
142/2017/FTAR.
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José Carlos de Abreu, Matrícula 25354.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE DEZEMBRO DE 
2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

EXTRATO DE CONVÊNIO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

 
PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  BANCO DO 
BRASIL S.A

CONVÊNIO 009/2017

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto estabelecer condições 
gerais e critérios a serem observados na concessão de empréstimos e/ou 
�nanciamentos com pagamento mediante consignação em folha de 
pagamento, aos SERVIDORES, tomadores de empréstimos e/ou 
�nanciamentos vinculados à CONVENENTE, que tenham contrato de 
trabalho/vínculo estatutário formalizado e vigente com a 
CONVENENTE, regido pela Lei nº 412/95 e Decretos nºs 8.201/2012; 
8.338/12 e 10.013/16.

PRAZO: O presente Convênio é celebrado por prazo de 60 meses, sendo 
que quaisquer dos PARTÍCIPES poderão rescindi-lo conforme previsto 
na Cláusula Sexta.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário Municipal 
de Administração Sr. CARLOS MACEDO COSTA em despacho folhas  
nº 77.
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2017.

Angra dos Reis, 26 de dezembro de 2017.
JENAINA FERREIRA BERTUCIO

SUPERINTENDENTE DE CONTROLE INTERNO

OBJETO: Contratação de empresa com exclusividade para representar os 
DJ's: JACARÉ, JUNINHO, CAMILA ALCICI, TONINHO LOPES, 
ANDRÉ LR E DAVID DYER, e as bandas: ZAMPAGLIONE 
GROOVINTAGE, VALLERIANA E OLHAR FATAL, que irão se 
apresentar no Evento “RÉVEILLON EM ANGRA 2018”, na Vila do 
Abraão e na Praia do Anil, Angra dos Reis/RJ.
VALOR: O valor total deste contrato é deR$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais), conforme proposta �nanceira apresentada pela 
CONTRATADA.
PRAZO: O objeto contratado terá início em 29/12/2017 e término em 
01/01/2018, conforme locais e horários das apresentações a serem descritos 
no Contrato de Prestação de Serviços.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta inexigibilidade de licitação para 
o exercício de 2017, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Ficha nº. 20170499 – 22.2201.23.695.0112.2198.339039.1000, tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 143, de 29 de dezembro de 2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do Art. 25, III da Lei 8.666/93.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado por meio do Memorando nº 036/2017/FTAR 
de 29/12/2017, devidamente autorizado pelo Presidente da Fundação de 
Turismo de Angra dos Reis, constante do processo administrativo nº 
2017026196.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017.

Angra dos Reis/RJ, 29 de dezembro de 2017.
JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

P O R T A R I A           No  1296/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando n° 0231/SFI/2017, da Secretaria de Finanças, datado de 20 de 
dezembro de 2017,

R E S O L V E:
DESIGNAR FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ, Matrícula 25359, para exercer 
interinamente o Cargo em Comissão de Secretário de Finanças, Símbolo 
SE, no período de 02 a 31 de janeiro de 2018, durante as férias do titular 
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Céu azul e sol forte dão o tempero na 40ª Procissão Marítima
São João da Procissão, Bota Chope e Urubuzada faturam a 1ª colocação nas categorias Alegoria, Animação e Originalidade. 

A lancha vencedora foi a Me Solta Gilmar

 O primeiro dia do ano de 2018 não poderia ser diferente em 
Angra dos Reis: festa no mar e coberto por um céu azul típico de verão, 
contrariando todas as previsões do tempo. A 40ª Procissão Marítima de 
Angra dos Reis, considerada o maior evento náutico das Américas, 
transformou o trecho entre a Praia do Anil e a Ilha da Gipóia, na Praia das 
Flechas, em uma enorme avenida para o des�le dos mais irreverentes e 
criativos barcos, parte deles concorrendo a R$ 30 mil em prêmios. Ao todo, 
17 embarcações de médio e pequeno porte se inscreveram e centenas de 
barcos participaram.
 Os cais da cidade tiveram movimento intenso nos primeiros 
horários da manhã. Era a agitação dos “foliões do mar” embarcando, já que 
às 11h era a hora da concentração dos barcos na Praia das Flechas, na Ilha 
da Gipóia e onde o júri, composto pela atriz e apresentadora Adriana 
Bombom, a Porta-Bandeira da Beija-Flor de Nilópolis e sambista, 
Selminha Sorriso e o grande ator angrense, Maycon Renan, estaria 
observando todos os detalhes das embarcações inscritas nas categorias 
alegoria, animação e originalidade. As lanchas também concorreram a 
uma premiação criada especialmente para elas.
 Depois do des�le que coloriu a Baía da Ilha Grande e divertiu 
quem caiu na folia e quem só foi prestigiar e assistir, todos retornaram para 
as mediações da Praia do Anil, onde o palco aguardava o jurado para o 
anúncio dos vencedores e a entrega do cheque simbólico. A festa continuou 
com muita animação comandada pelos DJs Camila Alcici e David Dyer, e a 
banda Moda Universitária. Os vencedores �caram da seguinte maneira:
Alegoria: São João da Procissão (1º lugar, prêmio de R$ 5.600 e trofeu), 
Maritsamba (2º lugar, R$ 3.800 e trofeu) e o Angra Paly (3º lugar,R$ 2.800 
e trofeu).

Animação – prêmio Márcio Fla Angra, uma homenagem póstuma: 
primeiro lugar, Bota Chop com o prêmio de R$ 5.000 e troféu; 2º lugar, 
Caldeirão Boat, prêmio de R$ 3.200 e troféu e o terceiro colocado, To à 
Toa , que recebeu R$  2.100 e troféu.
Originalidade: A Urubuzada �cou com a primeira colocação, com o 
prêmio de R$ 2 mil e troféu; O Pé de Cana faturou a segunda colocação, 
recebendo como prêmio o valor de R$ 1 mil e troféu. A Lancha 
vencedora foi a Me Solta Gilmar, faturando R$ 3 mil e troféu e em 
segundo, a Extravaganza, ganhando R$ 1.500 e troféu.


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21

